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Superintendéncia de Gestédo de Pessoas, 25 de feverei-
ro de 2013.

Leonardo Dalazoana de Franca
Superintendente de Gestéao de Pessoas
SMAG/GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,
PLANEJAMENTO E FINANCAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANGAS
DEPARTAMENTO DE POLITICAS E GESTAO DE PESSOAS

PORTARIA N°. 016/2013 - GAB / SEPF

O Senhor Secretdario Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas, no uso de suas atribuicées que lhe séao
conferidas através do Decreto n°004/P, de 02 de Janeiro de
2013, publicado no DOM n° 3342, de 03 de janeiro de 2013;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora MARIA IZABEL LIMA BE-
ZERRA, matricula n° 01848, para fiscalizar o Processo de n°
014/2009-GAB/SEPF/Vol. |, referente a servicos de postagem,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Eco-
nomia, Planejamento e Financas.

Art. 2° - Esta Portaria entrard em vigor a partir da data
de sua publicacdo, revogadas as disposicoes em contrario.

Certifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Secretario Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finangas, em 25 de fevereiro de 2013.

Marcio Vinicius de Souza Almeida
Secretario Municipal de Economia, Planejamento e Financas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANCAS
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA N° 0019/2013 - GAB/SEPF

O Senhor Secretdario Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas, no uso de suas atribuicoes que lhe séo
conferidas através do Decreto n°. 004/P, de 02 de janeiro de
2013, publicado no DOM n°. 3342, de 03 de janeiro de 2013;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor LUIZ CARLOS ALVES
MONTEIRO, matricula n°. 1649, Diretor do Departamento de
Fiscalizacéo para assinatura em alvards e Certidées ineren-
tes ao Departamento de Cadastro Imobiliario nos dias 27 e 28
de fevereiro de 2013.

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data da sua
assinatura, revogada as disposi¢coes em contrario.

Certifique-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Secretario Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finangas, em 26 de fevereiro de 2013.

Marcio Vinicius de Souza Almeida
Secretario Municipal de Economia, Planejamento e Financas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA E TRANSITO
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA N° 019/2013-SMST

O Secretdrio Municipal de Seguranca Urbana e Trénsi-
to, usando de suas atribuicées legais:

Considerando o que preceitua o art. 75, da Lei Munici-
pal Complementar 003, de 02 de janeiro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder as férias dos servidores Guardas Mu-
nicipais, conforme especificacées abaixo:

. . PORTARIA DE PERIODO PARA
MATRICULA NOME DO SERVIDOR EXERCICIO SUSPENSAO GOZO DE FERIAS
01.735 GM INSPETOR GERAL EZEQUIEL 2007 447/07/SMST 28.01.2013 a
FERREIRA DA SILVA DOM 2101 de 29.11.07 11.02.2013
02.037 GM SUBINSPETOR WILLIAMS 2010 043/11/SMST 02.01.2013 a
JESUS N. LEITE MONTEIRO DOM 2909 de 28.03.11 31.01.2013
14.645 GM 1° CLASSE JOSE WAGNER 2006 216/07/SMST 15.02.2013 a
MENEZES FERNANDES DOM 1985 de 08.06.07 16.03.2013
13.922 GM 2° CLASSE ADEMIR 2007 346/07/SMST 18.10.2012 a
MARCONDES DE OLIVEIRA DOM 2052 de 14.09.07 16.11.2012
25.811 GM 2° CLASSE ADAO DA SILVA 2007 290/07/SMST 02.07.2012 a
LIMA DOM 2023 de 03.08.07 31.07.2012
25.775 GM 2° CLASSE MARCIO SILVA DE 2009 009/11/SMST 03.12.2012a
SOUZA DOM 2877 de 08.02.11 01.01.2013
25.827 GMF 3° CLASSE LORENA DAS 2012 067/12/SMST 21.01.2013 a
NEVES FERNANDES DOM 3184 de 11.05.12 19.02.2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicacéio, revogando-se as disposi¢coes em contrario.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Gabinete do Secretario Municipal de Seguranca Urba-
na e Transito.

Boa Vista, 21 de fevereiro de 2013.

Gerson da Costa Moreno JUnior
Secretario Municipal de Seguranca Urbana e Trénsito

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO

REPUBLICACAO POR INCORRECAO

RESOLUCAO N° 171, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013.
AUTOR: MESA DIRETORA.

INSTITUI NO AMBITO DA CAMARA MUNICIPAL DE
BOA VISTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO -
SRP E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Presidente daCamara Municipal de Boa Vista faz saber
que a Camara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte:

RESOLUCAO:

Art. 1°. Fica instituido no émbito da Camara Municipal
de Boa Vista/RR, o Sistema de Registro de Preco destinado a
selecéio de precos para registro, com vistas a utilizacdo em
futuros contratos de aquisicoes ou prestagéio de servigos.

Art. 2°, As contratacdes de servicos e a aquisiciio de
bens de uso frequente que tenha significativa expresséio em
relagéio ao consumo quando efetuadas pelo Sistema de Regis-
tro de Precos, no @mbito do Poder Legislativo, obedeceréo ao
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disposto nesta Resolucéio.

Paragrafo Unico. Para os efeitos desta Resolugéo, séo
adotadas as seguintes defini¢oes:

I - Sistema de Registro de Precos - SRP - conjunto de proce-
dimentos para o registro formal de precos relativos ¢ prestagéo de
servigos e aquisi¢éio de bens, para contratacées futuras;

Il - ata de registro de precos - documento vinculativo,
obrigacional, com caracteristica de compromisso para futura
contratagéio, onde se registram os pre¢os, fornecedores, e con-
dicées a serem praticadas, conforme as disposi¢ées contidas
no instrumento convocatério e propostas apresentadas;

11l - 6rgéio gerenciador - 6rgéo ou entidade da Adminis-
tracdo Publica responsavel pela conducéo do conjunto de pro-
cedimentos do certame para registro de precos e gerenciamento
da Ata de Registro de Precos gele decorrente;

IV - érgdo participante - érgéio ou entidade que partici-
pa dos procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Re-
gistro de Precos.

V - érgdo ndo participante - érgéo ou entidade da ad-
ministracéo publica que, nao tendo participado dos procedi-
mentos iniciais da licitacdo, atendidos os requisitos desta nor-
ma, faz adeséao a ata de registro de precos.

Art. 3°. Seré adotado, preferencialmente, o SRP nas se-
guintes hipéteses:

I - quando, pelas caracteristicas do bem ou servico,
houver necessidade de contratacées frequentes;

Il - quando for mais conveniente a aquisi¢cdo de bens
com previsdo de entrega parcelada ou contratacéio de servi-
¢os necessdrios ao Poder Legislativo para o desempenho de
suas atribuicoes;

Il - quando pela natureza do objeto néo for possivel
definir o quantitativo a ser demandado pelo Poder Legislativo.

Art. 4°, A licitacéio para registro de precos serd realizada
na modalidade concorréncia ou pregéo, do tipo menor preco, nos
termos da Lei Federal n® 8.666, de 1993 e Lei Federal n°® 10.520,
de 2002, e serd precedida de ampla pesquisa de mercado.

Art. 5°, Cabera a Secretaria de Administracéio e a Co-
misséo Permanente de Licitagéio a pratica de todos os atos de
controle e administracéio do SRP, e ainda o seguinte:

I - consolidar todas as informacgoées relativas a estimati-
va individual e total de consumo e promover a adequacéio dos
respectivos projetos bésicos, quando se referir a servicos, en-
caminhando para atender aos requisitos de padronizacéo e
racionalizacéo;

Il - promover todos os atos necessdarios a instrucgéio pro-
cessual para a realizacéo do procedimento licitatério perti-
nente, inclusive a documentacao das justificativas nos casos
em que a restri¢éio & competicdo for admissivel pela lei;

Il - realizar a necessdria pesquisa de mercado com vis-
tas a identificacéo dos valores a serem licitados;

IV - realizar todo o procedimento licitatério, bem como os
atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o enca-
minhamento de sua cépia aos demais érgéos participantes;

V - gerenciar a Ata de Registro de Precos, providenci-
ando a indicagéio, sempre que solicitado, dos fornecedores,
para atendimento as necessidades da Administracéo, obede-
cendo a ordem de classificagéo e os quantitativos de
contratacéio definidos pelos participantes da Ata; e

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais
renegociacoes dos prt:}os registrados e a aplicacéio de pendalidades
por descumprimento do pactuado na Ata de Registros de Precos.

Art. 6°. O Preco registrado serd utilizado como referén-
cia quando da readlizacéo de licitacéio, para aquisicoes e
contratagées e para os casos previstos no inciso VII, do artigo
24, da Lei Federal n° 8.666 de 1993.
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Art. 7°. A Ata de Registro de Preco serda firmada pelo Pre-
sidente da Comisséio de Licitacéio e ou pelo Pregoeiro, pelo Ge-
rente do Sistema de Registro de Precos, pela Secretaria Adminis-
trativa e pelo representante legal da empresa vencedora ou por
procurador legalmente constituido, no qual deverd conter:

I - nGmero de ordem em série anual;

Il - nUmero da concorréncia e do processo administrati-
vo respectivo;

Il - qualificagéio do detentor do registro e de seu repre-
sentante legal;

IV - precos de marcado vigente na data da licitagéio;

V - relacéio percentual existente entre os precos registrados
e os precos de mercado vigentes na data da licitagéio;

VI - forma de reviséo dos precos registrados;

VII - prazos de entrega e pagamentos;

VI - forma de atualizagéio do pre¢o em caso de pagamento; e
IX - multas por atraso de entrega.

Art. 8°. O prazo de validade da Ata de Registro de Pre-
¢o ndo poderd ser superior a 12 (doze) meses, exceto quando
a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Poder
Legislativo e satisfazendo os demais requisitos desta norma.

§1° Admitida a prorrogacéo da vigéncia da Ata, essa
nédo podera ser superior a 12 (doze) meses, conforme estabe-
lece o artigo 57, § 4°, da Lei n°® 8.666, de 1993.

§2° Os contratos de prestacéio de servicos continuos decor-
rentes do SRP teréo sua vigéncia conforme as disposicoes conti-
das nos instrumentos convocatdrios e respectivos contratos, obe-
decido ao disposto no artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 9°, O registro de precos sera formalizado pela Ata
de registro de Precos, ao qual se aplica o disposto na Lei Fe-
deral 8.666, de 1993.

Art. 10. Os fornecedores que tenham seus precos
registrados poderéio ser convocados a cumprir as obrigacoes
decorrentes do registro de precos durante o prazo de sua vi-
géncia, observadas as condicées fixadas no edital respectivo,
e na Ata de Registro de Precos e demais normas aplicaveis.

Art. 11. Havendo precos registrados e, firmado na Ata
de Registro de Precos, a solicitacéio de material ou requisicéio
de compra instruira o processo para efetivar a contratacéio por
meio de termo préprio, denominado Ata de Registro de Pre-
cos, precedido de nota de empenho.

Art. 12, A existéncia de precos registrados néo obriga a
Administracéo a firmar as contratagées que dela poderdo advir,
ficando-lhe facultada a utilizagdo de outros meios, respeitada
a legislacéo relativa as licitacoes, assegurado ao detentor do
preco registrado, preferéncia em igualdade de condig¢oes.

Paréagrafo Unico. O exercicio do direito de preferéncia
previsto neste artigo dar-se-a quando a Administragéio optar
por realizar a aquisicéio por outro meio legalmente permitido,
caso o preco cotado seja igual ou superior ao registrado, hipé-
tese em que o detentor do registro terd assegurado o direito de
fornecer o objeto.

Art. 13. A Ata de Registro de Precos, durante sua vigén-
cia, podera ser utilizada por qualquer érgéao ou entidade da
Administracéio que néo tenha participado de certame
licitatorio, mediante prévia consulta ao érgdo gerenciador do
SRP, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Art. 14. O edital de Licitacéio para Registro de Precos
contemplard, pelo menos:

l-a especificagﬁo/descrig&o do objeto, explicitando o
conjunto de elementos necessdrios e suficientes, com nivel de
preciséo adequado, para a caracterizacéio do bem ou servico,
inclusive as respectivas unidades de medida usualmente
adotadas;
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Il - a estimativa de quantidade a serem adquiridas no
prazo de validade do registro;

Il - a quantidade estimada a serem adquiridas, por item;

IV - as condi¢oes quanto aos locais, prazos de entrega,
forma de pagamento e, complementarmente, nos casos de ser-
vicos, quando cabiveis, a freqiéncia, periodicidade, caracte-
risticas do pessoal, materiais e equipamentos a serem forne-
cidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuida-
dos, deveres, disciplina e controles a serem adotados;

V - o prazo de validade do registro de preco;

VI - os érgdios e entidades participantes do respectivo
registro de preco;

VIl - os modelos de planilhas de custo, quando cabi-
veis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de presta-
céio de servicos; e

vill - asdpenulidades a serem aplicadas por
descumprimento das condi¢ées estabelecidas.

Art. 15. O edital poderd admitir, como critério de classi-
ficagéio, a oferta de desconto sobre tabela de precos pratica-
dos no mercado, nos casos de pecas de veiculos, medicamen-
tos, passagens aéreas, manutencoes e outros similares.

Art. 16. Homologado o resultado da licitagéio, o érgéio
gerenciador, respeitada a ordem de classificagéio e a quanti-
dade de fornecedores a serem registrados, convocara os inte-
ressados para assinatura da Ata de Registro de Precos que,
apés cumprido os requisitos de publicidade, tera efeito de com-
promisso de fornecimento nas condi¢oes estabelecidas.

Art. 17. A contratacdo com fornecedores registrados,
apés a assinatura da Ata de Registro de Precos, sera formali-
zada pelo érgéio interessado, por intermédio de solicitagéio
feita ao érgdo gerenciador do registro de precos, da liberacéo
contratual, emissao de nota de empenho de despesa, autori-
zagéio de compra ou ato similar.

Art. 18. A Ata de Registro de Precos podera sofrer alte-
racoes, obedecidas as disposicoes contidas no artigo 65 da
Lei Federal n° 8.666, de 1993.

§1° O fornecedor que mantiver precos registrados na
forma deste Decreto fica obrigado a aceitar, nas mesmas con-
dicoes estabelecidas na Ata de Registro de Precos, o acrésci-
mo de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades esti-
madas para a concorréncia de registro de precos.

§2° Havendo necessidade por parte da Administracéo
Péblica o acréscimo podera ser superior a 25% (vinte e cinco
por cento) das quantidades estimadas, ficando facultada a
aceitacéio por parte do detentor do SRP.

§3° O preco registrado podera ser revisto em decorrén-
cia de eventual reducéo daqueles praticados no mercado, ou
de fato que eleve o custo glos servicos ou bens registrados
cabendo a Secretaria de Administracéio promover as necessa-
rias negociagdes junto aos fornecedores com consequente al-
teracdo na Ata de Registro de Preco.

8§4° Quando o preco inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao preco praticado no mer-
cado o érgdao gerenciador devera:

I - convocar o fornecedor visando a negociagéio para re-
ducéio de precos e sua adequacéo ao praticado pelo mercado;

Il - frustrada a negociagéio, o fornecedor sera liberado
do compromisso assumido; e

11l - convocar os demais fornecedores visando igual opor-
tunidade de negociacéo.

§5° Quando o preco de mercado tornar-se superior aos
precos registrados e o fornecedor, mediante requerimento de-
vidamente comprovado, ndo puder cumprir o compromisso, o
orgédo gerenciador podera:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem
aplicagéio da penalidade, confirmando a veracidade dos mo-

tivos e comprovantes apresentados, e se a comunicagéo ocor-
rer antes do pedido de fornecimento; e

I - convocar os demais fornecedores visando igual opor-
tunidade de negociacéo.

§6° Nao havendo éxito nas negocia¢des, o 6rgdo
gerenciador deverd proceder a revogacéao da Ata de Registro
de Precos, adotando as medidas cabiveis para obtencao da
contratacéio mais vantajosa.

Art. 19. O preco registrado podera ser cancelado, nas hipé-
teses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 1993, e em especial:

I - unilateralmente pela Administracéo quando:

a) O fornecedor deixar de cumprir as exigéncias do ins-
trumento convocatério que deu origem ao registro de precos;

b) O fornecedor nao atender a convocagéio para assina-
tura da Ata decorrente de registro de precos, nao retirar ou
ndo aceitar a autorizagéao de fornecimento ou ordem de servi-
¢o no prazo estabelecido, sem justificativa por escrito aceita
pela Administracéo;

c) O fornecedor der causa a rescisdio, especialmente se
deixar de cumprir ou executar compromissos firmados na Ata de
Registro de Precos ou qualquer de suas cldusulas ou condicoes;

d) Em qualquer das hipéteses de inexecucgéio, total ou
parcial da Ata decorrente do registro de precos;

e) Os precos registrados se apresentarem superiores ao
praticados no mercado e o fornecedor se recusar a baixa-los
na forma prevista no edital que deu origem ao registro de
precos ou de cumprir as clausulas e condicoes da Ata de Re-
gistro de Precos; e

f) Por razées de interesse publico, mediante despacho
motivado e devidamente justificado;

Il - por acordo entre as partes, quando o fornecedor,
mediante solicitagéio por escrito aceita pela Administracéo,
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigéncias do
edital que deu origem ao registro de precos ou de cumprir as
clausulas e condicoes da Ata de Registro de Precos.

§1° O cancelamento do registro de precos sera feito no
processo que lhe deu origem, devendo sua comunicacgéo, nos
casos previstos no inciso | deste artigo, ser feita por:

I - correspondéncia com registro de entrega, juntando-
se o comprovante nos autos respectivos; e

Il - publicacéio no Didrio Oficial do Municipio, por uma
vez e afixado no local de costume do érgéio responsavel pelo
registro, considerando-se o registro na data de publicacéo na
imprensa oficial.

§2° A solicitacéo do fornecedor para cancelamento do
preco registrado devera ser formulada com antecedéncia mi-
nima de 30 (trinta) dias, facultado & Administragéio a aplica-
céo das penalidades previstas no instrumento convocatério,
assegurada defesa prévia do fornecedor, nos termos da Lei
Federal n° 8.666, de 1993.

§3° Em qualquer das hipéteses de cancelamento do re-
gistro de precos previstas neste artigo, é facultada @ Adminis-
tracdo a aplicacéio das penalidades legais e contratuais.

Art. 20. Compete a Secretaria Administrativa o acom-
panhamento do desempenho dos fornecedores e instauracéo
de processo, visando a aplicacdo das penalidades de suspen-
s@o do direito de licitar e declaracéo de inidoneidade do lici-
tante ou fornecedor contratado em decorréncia do registro de
precos, nos termos da legislacéo prépria.

§1° Para o acompanhamento do desempenho dos for-
necedores, os orgéios da Administracéo deverao encaminhar
relatérios regulares com exposicéo clara e comprobatéria de
sua atuacdo.

§2° Para aplicagéio das penalidades referidas no "caput”
deste artigo, a Secretaria Administrativa em conjunto com a
Procuradoria Juridica Geral que deverdo adotar medidas ne-
cessdrias ao processo administrativo regular, notificando o for-
necedor a apresentar defesa prévia, instruindo o expediente
com as provas necessdrias ao exame da situacéio e relatério
conclusivo, para julgamento final.
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Art. 21. Os precos registrados seréo publicados no Dia-
rio Oficial do Municipio trimestralmente, e disponibilizado em
meio eletrénico para orientacéio do Poder Legislativo, procedi-
mento este da Secretaria Administrativa, devendo constar obri-
gatoriamente:

I - o material ou género com o respectivo preco registrado;
Il - o fornecedor;

Il - o prazo de validade do registro; e

IV - eventuais reajustes e prorrogacoes.

Art. 22, Os precos registrados seréio mantidos inalterados
por todo o periodo de vigéncia do registro, admitida a sua
reviséio em casos excepcionais, nas hipoteses legalmente ad-
mitidas e considerando os precos de mercado.

§1° A revisdo de preco podera ser efetivada por inicia-
tiva da Administracéio ou do detentor do registro, uma vez
comprovado o desequilibrio econémico-financeiro do contrato
de compromisso.

8§2° A solicitacéio de revisdo de precos deverd ser
justificada e instruida com documentos hdbeis, para andlise
pela unidade encarregada do controle do Sistema de Registro
de Precos e pela Procuradoria Juridica Geral.

8§3° A unidade encarregada do controle do sistema a
que se refere o paréagrafo anterior, de posse da documentacéo
e da justificativa apresentada, analisara o pedido, podendo
deferi-lo ou negd-lo, ou ainda deferir em percentuais diferen-
tes dos solicitados.

8§4° Em qualquer caso, a reviséio aprovada ndo podera ul-
trapassar o preco praticado no mercado e devera manter a diferen-
ca percentual apurada entre o preco originalmente constante da
proposta e o preco de mercado vigente a época do registro.

Art. 23, Para fins desta Resolugéio e do Sistema de Re-
gistro de Precos por ele regulamentado, a Secretaria Adminis-
trativa fixard, por Portaria, a forma de apuracéio do preco de
mercado, para fins da concorréncia ou pregéo, para registros
de precos e do sistema de controle.

Paragrafo unico. Em qualquer caso, seja para efeito de
registro de preco ou para efetivacéio de ajuste decorrente da
Ata de Registro de Precos, o preco ofertado néo poderd ser
maior que o indicado como preco de mercado.

Art. 24, A Secretaria Administrativa executaréa a pes-
quisa de precos para o monitoramento e manutencéo do Ban-
co de Dados respectivo, diretamente ou através de empresa
contratada ou conveniada, devendo conter as variagées ocor-
ridas no intersticio de uma pesquisa e outra e, ainda, as vari-
acoes dos Ultimos 12 (doze) meses.

§1° A pesquisa de precos de que trata este artigo deve-
ra integrar o processo respectivo e o Sistema de Controle do
Registro de Precos.

§2° A pesquisa sera trimestral, podendo ser redlizada em
prazo menor, sempre que a situacéio de mercado assim o exigir,
com vistas ao melhor acompanhamento do controle do sistema.

Art. 25. Todo érgéo que trabalha com itens padroniza-
dos e sujeitos ao registro de precos, devera solicitar a Secreta-
ria Administrativa, via protocolo, a instauracéio do competen-
te procedimento, devendo sua solicitagéio ser instruida com
documentos abaixo, os quais serdo autuados em processo ad-
ministrativo, obedecendo, ainda, ao planejamento do plano
anual de consumo conforme determinado nesta Resolugéio:

I - A requisicéio de compras respectiva, com perfeita ca-
racterizacdo do produto desejado, seus padrées de qualidade
e indicacao, devidamente autorizada pelo ordenador de des-
pesa, e/ou titular da respectiva pasta;

Il - Justificativa da necessidade e aplica¢éo, com indi-
cacdio dos prazos, locais e datas para entrega dos bens; e

111 - Demonstrativo de estoque expedido pela
Coordenadoria Geral de Controle de Material e Patriménio ou
Almoxarifado préprio.
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Art. 26. A recusa do fornecimento ou o néo cumprimen-
to de qualquer obrigacéio prevista na Ata de Registro ensejara
ao seu detentor a aplicacéio das penalidades previstas no
Edital, nos termos desta Resolucéio.

Art. 27. Consideram-se motivos justificados para recu-
sa da contratagéio ao preco justificado:

I - a alteracao social ou modificacao da finalidade ou
da estrutura da empresa, que prejudique as contratacoes de-
correntes do registro;

Il - o aumento circunstancial da estimativa das quanti-
dades que deram origem ao registro de ?regos, acarretando
alteracdo superior ao limite permitido pelo § 1° do art. 65 da
Lei n°® 8.666/93;

Il - a ocorréncia de caso fortuito ou forca maior, regu-
larmente comprovada, impeditiva da execucéo do contrato a
ser firmado.

IV - a decretacéio de faléncia ou a instauracdo de insol-
véncia civil, salvo se decorrente de procedimento fraudulento,
devidamente comprovado;

V - a dissolugéio da sociedade ou o falecimento do for-
necedor;

VI - apés decorridos 12 (doze) meses da data em que
foi oficialmente registrado o preco proposto;

VII - quando o preco de mercado tornar-se superior aos
precos registrados e o fornecedor, mediante requerimento de-
vidamente comprovado, néo puder cumprir o compromisso.

Paréagrafo Unico.A Secretaria Administrativa e ou a Co-
miss@o Permanente de Licitacéo, diante da recusa, deverd
apurar as razées do interessado no proprio processo que deu
origem a contratacéio, de que podera resultar a liberagéio do
compromisso por ele assumido, ou a rejeicéio da recusa e
consequente aplicacéio das penalidades cabiveis, previstas
no edital, sem embargo do contraditério e da ampla defesa.

Art. 28. Os detentores da Ata de Registro de Precos,
diante da recusa injustificada em cumprir o compromisso as-
sumido ou diante de irregularidades no cumprimento de suas
obrigacées, estdo sujeitos ds sang¢ées previstas nos incisos |,
I, Il e IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

Paragrafo Unico. Ficaaindaimpedido de licitar e con-
tratar com a Camara Municipal de Boa Vista/RR e, ainda,
descredenciamento no seu sistema de cadastramento de for-
necedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipétese da
ata de registro resultar de licitacdo na modalidade Pregéo;

Art. 29. A multa serd aplicada nos seguintes casos:

I - em razéao do atraso na entrega do bem ou da presta-
céo de servico, contado diariamente, até o limite previsto no
ato convocatorio;

Il - em razéao da entrega parcial do bem ou prestacéo do
servico, ou em razéo de qualquer outra irregularidade verificada;

Il - em razéo de inexecucéo total, em casos de resciséio
por inadimpléncia do detentor da ata;

IV - na hipétese de pedido de reequilibrio formulado
apés a expedicio do empenho ou instrumento equivalente.

Art. 30. A multa sera calculada em razéo no valor da
Nota de Empenho de despesa ou instrumento equivalente, con-
siderando-se, nos casos de cumprimento parcial do ajuste, o
remanescente do valor respectivo.

Art. 31. A inexecucéo total ou parcial do ajuste poderda
ensejar, em relagdo ao fornecedor inadimplente, o cancelamento
do registro de precos na forma prevista nesta Resolucéio.

Art. 32, Os precos registrados em Ata poderdio ser revis-
tos observadas, dentre outras hipéteses:

I - alteracéo da politica econémica do pais que resulte
reflexos nos precos registrados;
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Il - em decorréncia de eventual aumento ou reducgéio
dos precos praticados no mercado;

Il - por forca de situagées imprevisiveis que produzam
reflexos nos precos de mercado.

Art. 33. A Camara Municipal de Boa Vista/RR podera
utilizar a Ata de Registro de Precos de qualquer érgéo ou
entidade da Administracéio Publica, Federal, Estadual e Mu-
nicipal, mediante prévia consulta ao érgéo gerenciador, des-
de que devidamente comprovada a vantagem.

Art. 34. A fiscalizacao do fiel cumprimento do disposto
nesta Resolucdo cabera a Presidéncia da Camara Municipal,
podendo para tanto, no dmbito de suas atribuicoes, expedir
normas complementares a sua execugéio.

Art. 35. Esta Resolucéio entra em vigor na data de sua
publicacéio, ficando revogadas quaisquer disposicoes em con-
trario.

Plendrio Estacio Pereira de Melo, 06 de fevereiro de
2013.

Julio Cézar Medeiros Lima
1° Secretdrio

Leonardo Rodrigues Moreira
Presidente
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Art. 31. A inexecugéo total ou parcial do ajuste podera ensejar, em relagao
ao fornecedor inadimplente, o cancelamento do registro de precos na forma prevista
nesta Resolugéo.

Art. 32. Os precos registrados em Ata poderdo ser revistos observadas,
dentre outras hipéteses:

I — aiteragéo da politica econdmica do pais que resulte reflexos nos precos
registrados;

Il - em decorréncia de eventual aumento ou reducdo dos pregos praticados
no mercado;

lll — por forca de situagbes imprevisiveis que produzam reflexos nos precos
de mercado.

Art. 33. A Camara Municipal de Boa Vista/RR podera utilizar a Ata de
Registro de Precos de qualquer 6rgao ou entidade da Administracdo Publica,
Federal, Estadual e Municipal, mediante prévia consulta ao 6rgdo gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Art. 34. A fiscalizacdo do fiel cumprimento do disposto nesta Resolucéo
cabera a Presidéncia da Camara Municipal, podendo para tanto, no ambito de suas
atribuicOes, expedir normas complementares a sua execuc¢ao.

Art. 35. Esta Resolugcéo entra em vigor na data de sua publicagdo, ficando
revogadas quaisquer disposicdes em contrario.

Plenario Estacio Pereira de Melo, 06 de fevereiro de 2013.

Prefsidente 1° Secretario

Camara Municipal de Boa Vista
Palacin .Jodn Fvanaelista Pereira de Meln



